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EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº ____/2025 
 

 
No Projeto Substitutivo nº 10/2025 ao Projeto de Lei nº 49/2025, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Aracruz para o exercício financeiro 
de 2026, ficam alterados nos Quadros de Detalhamento de Despesas, na dotação orçamentária abaixo especificada, o valor de seu elemento de despesa, 
que passa a ter o valor expresso conforme quadro a seguir: 
 

EMENDA  INDIVIDUAL – ORIGEM DOS RECURSOS 
 
 
Origem Classificação 

funcional 
Descrição Natureza  Valor   

24.00.00 99.999.9999.9.0999 Reserva de 
Contingência 

9.9.99.99.00 R$ 160.000,00 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Código Identificação da 
UG 

Classificação 
Funcional 

Descrição da Classificação 
Funcional 

Natureza da 
Despesa Finalidade Identificação da 

Entidade Valor 

EPIO 

SEMESP – 
Secretaria 

Municipal de 
Esporte, Lazer e 

Juventude  

27.813.0005.1.0193 Promoção de eventos esportivos 
3.3.50.00.00 
Subvenções 

Sociais 

Fomento para o 
desenvolvimento do 

Beach Soccer no 
Município de Aracruz 

FECABES (Federação 
Capixaba de Beach 

Soccer). CNPJ: 
43.767.403/0001-73 

R$ 
160.000,00 
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A presente emenda impositiva, no valor de R$ 160.000,00, destinada à Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, tem como 
finalidade o apoio às equipes esportivas, por meio do custeio de campeonatos, aquisição de materiais esportivos e demais ações necessárias ao 
fortalecimento do esporte comunitário, a ser executada pela FECABES (Federação Capixaba de Beach Soccer), mediante apresentação de plano de 
trabalho, com repasse integral do recurso. 
O recurso proposto visa fortalecer a prática esportiva como instrumento de inclusão social, promoção da saúde, lazer e formação cidadã, possibilitando 
melhores condições para a participação de equipes locais em competições, bem como a estruturação mínima necessária para treinamentos, eventos 
esportivos e atividades regulares. Nesse contexto, a emenda também contempla o apoio aos projetos de base e às escolinhas esportivas, incluindo a 
remuneração dos instrutores envolvidos e a aquisição de materiais esportivos essenciais, tais como uniformes, redes, medalhas, troféus e outros 
equipamentos necessários ao pleno desenvolvimento das atividades. 
O apoio aos times esportivos, aos projetos de formação e às escolinhas contribui diretamente para o incentivo ao esporte amador, especialmente entre 
crianças, adolescentes e jovens, promovendo disciplina, convivência comunitária, prevenção de situações de vulnerabilidade social e estímulo a hábitos de 
vida saudáveis. Além disso, a realização de campeonatos e eventos esportivos movimenta a comunidade local e fortalece o sentimento de pertencimento. 
Dessa forma, a destinação do referido recurso justifica-se pela relevância social, educativa e formativa do esporte, pelo fortalecimento das políticas 
públicas voltadas ao esporte, lazer e juventude, e pelo impacto positivo na qualidade de vida da população, reafirmando o compromisso do Poder 
Público com o desenvolvimento humano, social e comunitário. 
 
Aracruz, 15 de dezembro de 2025. 

 
 

 
Jean Carlo Gratz Pedrini 
Vereador - Progressistas 
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